
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.615. DE 05 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

BSPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART.4", $ 3".

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA DE CPÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE IMPLANTAÇÂ'O ON

ECOPONTO NA REGIÃO SUL DO MUNICfPIO. PROCESSO N, 1,745-52020,

REF. SOLICITAçÄ,O 1.719 - UNIDADE DE GEST.Ã,O DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO ?70.688 REMANEJAMENTO

ART. t" - FI6A ABERT6 No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍPIO, uM cRÉ,DITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VAL9R DE R$ 50.536,80 (CINQÜENTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E

OTTENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

I O.O I. 1 8.452.0 I 86,27 02 GESTÄO DAS ACOES DE LIMPEZA PIJBLICA

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES
5501 FUNDO MTINICIPAL CONSERVACÄO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 50'536'80

TOTAL....R$ 50.536,80

ART. 2" - A C9BERTURA Do cRÉDITo DE QUE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã,O.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO

Do MuNrcÍpro un ¡uNnuÍ

N 512021

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cnsrÃo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVIL

PítgiiaZ dez


